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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE, 
REALIZADA NO DIA 7 DE JUNHO DE 2018. 
 
 
Nº. 14/2018 
 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: António José Rosa de Brito, na sua qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, e Francisco José Caldeira Duarte, David Manuel 
Pego Merritt Marques, António João Fernandes Colaço e Alda Maria de Jesus Cabral Mestre na 
sua qualidade de Vereadores. 
 
Dada a existência de quórum foi, pelo Sr. Presidente, declarada aberta a reunião pelas 21,30 horas.  
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
Aberto este ponto da ordem de trabalhos interveio o Sr. Vereador Francisco Duarte que fez a 
seguinte intervenção sobre os “cortes” nas transferências de capital para as Juntas de Freguesia, e 
que se transcreve na íntegra: 
 
“Tínhamos tido conhecimento da intenção de reduzir a ZERO as comparticipações municipais nas 
despesas de investimento das Juntas de Freguesia que se encontram "protocoladas" e 
consignadas nas GOP's e Orçamento Municipal para 2018, aprovados pela Assembleia Municipal. 
 
Vínhamos aqui hoje com a intenção de vos pedir a confirmação deste corte nas transferências de 
Capital (comparticipação nas despesas de investimento protocoladas) para as Juntas de 
Freguesia? 
 
No entanto, depois de tomarmos conhecimento da Ordem de Trabalhos e da documentação para 
esta reunião, já não precisamos de nenhuma confirmação! A proposta da 5ª Alteração ao 
Orçamentos de Opções do Plano para 2018, que irá ser apreciada mais à frente, já não nos deixa 
quaisquer dúvidas. 
 
As transferências de capital para as Juntas sofrem um corte de 42.500,00 €. 
 
As Juntas de Freguesia em vez de poderem realizar investimentos até 68.750,00 € (e isto já 
representava uma redução de 25.000,00 € relativamente ao último orçamento municipal proposto e 
aprovado pela CDU para 2017), agora, só o poderão fazer até 15.625,00 €. 
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Mas afinal a situação ainda é mais grave! Já não são as 4 freguesias a sofrer o "corte" (como 
transpareceu da reunião havida entre o senhor presidentes e os presidentes de Juntas), mas 
apenas 3! A União de Freguesias de Castro Verde e Casével não sofre nenhum corte. São apenas 
as freguesias de Entradas, Santa Bárbara de Padrões e S. Marcos da Ataboeira, isto é, as 
freguesias rurais do concelho. 
 
Independentemente das razões que possam aduzir, isto representa uma vontade clara de asfixia na 
autonomia destes órgãos do Poder Local, que têm todas uma maioria política da CDU! 
Não me venham com conversas. Isto não é obra do acaso. Isto representa uma discriminação 
descarada com base nas opções políticas dos eleitores que elegeram as suas Juntas e 
Assembleias de Freguesia. 
 
E também isto não é fruto, nem consequência da "Herança" que a CDU deixou, nem da atual 
situação financeira da Câmara Municipal. É claramente uma opção política. 
 
A CDU geriu a Câmara no último mandato com sensivelmente as mesmas receitas que o PS tem 
hoje à sua disposição. 
 
E a CDU não deixou a “dívida” grandiosa que muito “boa” gente anda por aí a propalar e, com isso, 
a tentar enganar os Castrenses!  
CHEGA DE MENTIRAS! 
 
O que está em causa é a manifesta incapacidade (para não dizer, incompetência) do atual 
executivo do Partido Socialista em gerir a Câmara Municipal; 
 
O que está em causa é reduzir a capacidade de investimento das juntas, ou apropriar-se das obras 
apresentadas pelas mesmas em programa eleitoral; 
 
O que está em causa é NÃO valorizar o papel que as Juntas têm e limitar fortemente a sua 
intervenção junto das populações.” 
 
O Sr. Presidente da Câmara, respondendo ao Sr. Vereador Francisco Duarte, começou por 
lamentar os termos pouco apropriados e incorretos como fez a sua análise a esta situação e a 
forma pouco rigorosa e muita “demagoga e populista” como a apresentou. 
 
O Sr. Presidente explicou depois que as alterações propostas estão enquadradas no contexto das 
GRANDES DIFICULDADES FINANCEIRAS que a autarquia enfrenta e que são reconhecidas. 
Neste contexto, é entendimento do atual executivo que o esforço de redução de despesa tem de 
ser assumido por todos e que a administração local deve dar o exemplo. 
 
No caso das Juntas de Freguesia, o Sr. Presidente esclareceu que deixam de existir os Acordos de 
Cooperação que contemplavam o pagamento por parte da CMCV de 80% do valor de 
investimentos nas obras a executar pelas Juntas.  
 
Como alternativa, o Sr. Presidente explicou que foram atempadamente inscritas nas Grandes 
Opções do Plano e Orçamento de 2018 da Câmara Municipal intervenções relevantes em Santa 
Bárbara de Padrões (construção de jardim na sede de freguesia e requalificação da EB 1 da Sete), 
em Entradas (construção da Casa Mortuária) e em S. Marcos da Ataboeira (construção do Polo da 
Biblioteca Manuel da Fonseca). 
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No caso concreto da União de Freguesias de Castro Verde e Casével, o Sr. Presidente da Câmara 
voltou a manifestar o seu desencanto como o modo politicamente desonesto como os Srs. 
Vereadores da CDU decidiram falar do assunto, optando por ignorar totalmente o facto de, no caso 
da União de Freguesias de Castro Verde e Casével, o Acordo de Cooperação ter sido cumprido na 
totalidade, até ao mês de maio, com a execução da obra de construção do Pavilhão Multiusos, 
situado na Rua de Mértola, cuja empreitada começou muito antes do final do mandato anterior. 
 
Para esclarecer ainda melhor os Srs. Vereadores da CDU, lembrou ainda o Sr. Presidente que a 
referida obra foi mandada executar pelo anterior executivo da CDU na União de Freguesias, 
presidido pelo Sr. José de Brito Martins, e que, quando os novos executivos, da Câmara e da 
UFCA/C, tomaram posse, a referida obras já tinha uma execução bastante adiantada, na ordem 
dos 50%, o que implicou o cumprimento do referido Acordo de Cooperação. 
 
Por outro lado, para melhor esclarecimento e conhecimento dos Senhores Vereadores, foi 
sublinhado pelo Sr. Presidente que a Câmara Municipal APROVOU A RENOVAÇÃO DOS 
ACORDOS DE EXECUÇÃO E CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS com as Juntas de 
Freguesia. 
 
Estes Acordos e Contratos contemplam, entre despesas correntes e de capital, a transferência 
anual da CÂMARA MUNICIPAL para as JUNTAS DE FREGUESIA de um total de 373.200,00 
euros repartidos da seguinte forma: 
 
União de Freguesias de Castro Verde e Casével 145.200,00 euros 
Junta de Freguesia de Santa Bárbara de Padrões 101.100,00 euros 
Junta de Freguesia de Entradas 75.000,00 euros 
Junta de Freguesia de S. Marcos da Atabueira 51.900,00 euros 
VALOR TOTAL TRANSFERIDO DA CMCV para as JUNTAS 373.200,00 euros 
 
Apresentados estes números, o Sr. Presidente achou MUITO ESTRANHO e intelectualmente 
desonesto que os Senhores Vereadores da CDU falem em “não valorizar o papel que as Juntas 
têm e limitar fortemente a sua intervenção junto das populações”. 
 
O Sr. Presidente terminou a sua intervenção destacado que todas as medidas decididas visam 
contribuir para tornar as contas da Câmara Municipal mais saudáveis e, desse modo, tentar corrigir 
os graves erros de gestão dos mandatos anteriores, vincando que com não contam com ele para 
continuar a “assobiar para o lado” como se tivéssemos uma boa situação económica. Mais 
sublinhou o Sr. Presidente que essa foi a atitude dos eleitos da CDU que, como está à vista de 
todos, nos levou à situação que hoje temos. 
  
 
Entregou a seguir o Sr. Vereador Francisco Duarte os seguintes requerimentos subscritos 
igualmente pelo Sr. Vereador António João Colaço: 
 
“Assunto: Programa Estratégico de Reabilitação Urbana da Vila de Castro Verde (PERU) 
 
Os signatários, vereadores eleitos pela CDU na Câmara Municipal, solicitam através do presente 
requerimento que lhes seja prestada a seguinte informação, com o detalhe adequado: 

 
 
 



4/24 
Reunião da CMCV de 7.6.2018 

1. – Resultados da consulta pública para recolha de contributos e respetiva avaliação; 
2 – Diligências e procedimentos adotados para a concretização do supra mencionado 
PERU de Castro Verde.” 
 

“Assunto: Auditoria às contas do Município 

Os signatários, vereadores eleitos pela CDU na Câmara Municipal, solicitam através do presente 
requerimento que lhes seja prestada informação sobre o ponto da situação e/ou resultados do 
processo de Auditoria às contas da Câmara Municipal de Castro Verde, adjudicado em Janeiro 
2018 à “Oliveira, Reis & Associados – SROC, Lda.” 
 
“Assunto: Custos finais de iniciativas promovidas pela CMCV 

Os signatários, vereadores eleitos pela CDU na Câmara Municipal, solicitam através do presente 
requerimento que lhes seja prestada informação, com o detalhe adequado, sobre os encargos 
financeiros e outros assumidos pela Câmara Municipal para a realização das seguintes iniciativas: 

1 – “Festival dos Sabores do Borrego”; 

2 – Quinzena Cultural “Primavera no Campo Branco – 2018”. 

Interveio ainda o Sr. Vereador David Marques que prestou informação detalhada sobre a 
apresentação do Projeto “Património Campaniço” e das iniciativas a decorrer na “Semana da 
Biosfera”, nos dias 8 a 14 de Junho, a assinalar o 1º. Aniversário “Castro Verde, Reserva Mundial 
da Unesco”. 
 

Aprovação da ata da reunião anterior: 
 

Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia da ata da reunião 
anterior, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Presidente colocou-a à consideração dos 
restantes membros e, não havendo qualquer proposta de alteração, submeteu-a a votação, tendo a 
mesma sido aprovada por unanimidade e nominalmente. 
 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 

• Expediente:  
 
Tomou a Câmara conhecimento do “e-mail” do Grupo Parlamentar “Os Verdes” dando 
conhecimento do seu projeto de Lei nº.568/XIII/2ª. sobre “Assistência a Banhistas”. 
 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
1.- Mapa centralizador da receita e despesa: 
 
Tomou a Câmara conhecimento do Mapa Centralizador de Receita e Despesa, referente ao 
período de 1 de Janeiro a 31 de Maio de 2018, o qual apresenta os seguintes saldos: 
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• Operações orçamentais: 
 

Saldo do ano de 2017 185.669,35 € 
Receitas cobradas 3.762.993,57 € 
Soma 3.948.662,92 € 
Despesas realizadas 3.624.675,65 € 
Saldo em 31.05.2018 323.987,27 € 

 
• Operações de Tesouraria 

 
Saldo do ano de 2017 251.447,84 € 
Op. Extra - Orçamentais – Entradas 292.564,98 € 
Soma 544.012,82 € 
Op. Extra. Orçamentais – Saídas 323.393,82 € 
Saldo em 31.05.2018 220.619,00 € 

 
• Disponibilidades  

 
Caixa  12.422,00 € 
Fundos de Maneio 2.500,00 € 
Instituições Bancárias 529.684,27 € 
Total das disponibilidades em 31.05.2018 544.012,82 € 
Documentos 19.329,91 € 
Total de movimentos de tesouraria em 31.05.2018 563.936,18 € 

 
• Total dos encargos de curto e médio prazo assumidos e não pagos respeitantes a 

fornecimentos, empreitadas e diversas prestações de serviços em 31 de Maio de 2018: 
663.293,06 €. 

 
Tomou a Câmara Municipal igualmente conhecimento do resumo diário de tesouraria reportado à 
data de 30 de Maio e do balancete acumulado (razão) respeitante ao mês de Maio findo. 
 
2. - 5ª. alteração ao Orçamento e Opções do Plano – 2018: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta: 
 
“Considerando a necessidade de se fazer uma alteração aos documentos previsionais do ano de 
2018, e que esta implica o reforço de algumas rubricas e a redução de outras. 
 
Considerando que tal situação nos obriga a que formalmente precisemos de autorização do Órgão 
Executivo, cf. dispõe o artº 33º/1 al. d) da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro. 
 
Formalmente, proponho que a Câmara Municipal, de acordo com o preceito legislativo, aprove na 
próxima reunião, a alteração nº. 5 dos documentos previsionais de 2018 (Orçamento e Gop,s).” 
 
Apreciada a proposta de alteração ao Orçamento e Opções do Plano, foi a mesma submetida a 
votação, tendo a Câmara deliberado, com os votos contra dos Srs. Vereadores Francisco Duarte e 
António João Colaço, aprová-la, ficando os respetivos documentos anexos à presente ata dando-se, 
por isso, como aqui integralmente transcritos. 
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Justificaram os Srs. Vereadores da CDU a sua posição atendendo a que, conforme já o havia 
afirmado no período antes da ordem do dia, nesta alteração orçamental está bem esplanada a 
redução da transferência de verbas para as Juntas de Freguesia. 
 
3. - Prestação de Contas Consolidadas relativas ao exercício de 2017: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Presidente: 
 
“Considerando que a partir da publicação da nova lei que estabeleceu o regime financeiro das 
autarquias locais, Lei nº.73/2013, de 3 de Setembro, adiante designada de RFAL, os municípios 
passaram a ter de apresentar para além da prestação das suas contas individuais, as contas 
consolidadas com as entidades detidas ou participadas, p.f. do artigo 75º/1 da mencionada lei; 
 
Considerando que o diploma entrou em vigor em 1 de janeiro de 2014, encontrando-se nesta data 
decorrido o ano económico de 2017, determinou o legislador que os documentos de prestação de 
contas consolidadas são elaborados e aprovados pelo órgão executivo de modo a ser submetidos à 
apreciação da Assembleia Municipal durante a reunião ordinária do mês de junho do ano seguinte 
àquele a que respeitam, cf. determina o art.º 76º/2 do mencionado diploma, altura em que as 
entidades privadas já têm encerrado as suas contas relativas ao ano transato; 
 
Considerando que o Município de Castro Verde detém participações numa empresa do setor 
empresarial local e numa cooperativa: RESIALENTEJO e ESDIME; 
 
Considerando que as participações detidas nestas entidades atrás mencionadas são minoritárias, 
logo temos de apresentar o Balanço consolidado através do método da equivalência patrimonial; 
 
Considerando a Certificação das Contas apresentadas pelo nosso Revisor Oficial de Contas; 
 
Assim face ao exposto, e no uso da competência que me confere o art.º 35º/1-o), do Anexo I à Lei 
nº.75/2013, de 12 de Setembro, ou seja estabelecer os assuntos que fazem parte da ordem do dia, 
submeto mais este, com a Consolidação das Contas relativas ao ano de 2017 para aprovação da 
Câmara Municipal, e posteriormente que sejam remetidas para apreciação do Órgão deliberativo do 
Município. 
 
Apreciados os documentos, foram os mesmos submetidos a votação, tendo sido aprovados, por 
maioria, com a abstenção dos Srs. Vereadores Francisco Duarte e António João Colaço, para 
efeitos de apreciação da Assembleia Municipal, nos termos do nº.2 do referido artigo 76º da 
legislação acima referida. 
 
Ficam anexos à presenta ata, dando-se, por isso como aqui integralmente transcritos, os 
documentos ora aprovados. 
 
4. - Acordos de execução e Contratos Interadministrativos a celebrar com as Juntas de 
      Freguesia: 
 
Submeteu o Sr. Presidente à apreciação da Câmara as minutas dos Acordos de Execução e dos 
Contratos Interadministrativos a celebrar com as Juntas de Freguesia do Concelho, tendo o Sr. 
Vereador Francisco Duarte informado que pelo facto de só hoje, a cerca de 4 horas da realização 
desta reunião, foram recebedores destes documentos pelo que não estavam em condições de 
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poderem pronunciar sobre os mesmos, que são suficientemente importantes, pelo que afirmou que 
iam retirar-se da sala e assim não participar na apreciação e votação destes documentos. 
 
Perante esta decisão, o Sr. Presidente da Câmara informou que, no essencial, estes documentos 
são iguais aos que se encontram em vigor e, por outro lado, que durante o mandato anterior, 
quando os Srs. Vereadores estavam no executivo, em muitos momentos a documentação para as 
reuniões foi igualmente entregue a poucas horas da sua realização. 
 
Apreciado o assunto, foram as minutas dos Acordos de Execução e dos Contratos 
Interadministrativos submetidas a votação tendo as mesmas sido aprovadas por unanimidade dos 
eleitos do Partido Socialista, cujos documentos se anexam à presente ata, dando-se, por isso, 
como aqui integralmente transcritos. 
 
5. - Celebração de acordos de colaboração com associações desportivas e culturais: 
 
Colocou o Sr. Presidente à apreciação da Câmara as minutas dos Protocolos de Colaboração a 
estabelecer com as seguintes associações: 
 

• Associação ”100 Trilhos”; 
• Associação de Cante Alentejano “Os Cardadores”; 
• Lar Jacinto Faleiro; 
• Cooperativa de Educação e Reabilitação de Crianças Inadaptadas CERCICOA; 
• Associação de Respostas Terapêuticas ART.; 
• Cofre Social dos Trabalhadores do Município de Castro Verde; 
• Fundação Joaquim António Franco e Seus Pais; 
• Associação do Povo dos Aivados; 
• Associação para o Acompanhamento do Desenvolvimento Infantil e Juvenil APADIJ; 
• Associação Sénior Castrense; 
• Cooperativa de Informação e Cultura CORTIÇOL; 
• Liga para a Proteção da Natureza - LPN; 
• Sociedade Recreativa e Filarmónica 1º de Janeiro; 
• Tesouro da Basílica Real de Castro Verde; 

 
Submeteu igualmente à apreciação da Câmara as minutas dos “Contratos Patrocínio” a celebra 
com as seguintes agremiações desportivas: 

 
• Futebol Clube Castrense; 
• Sociedade Recreativa e Desportiva Entradense; 
• Futebol Clube de São Marcos da Ataboeira; 
• Casa do Benfica em Castro Verde; 
• Núcleo do Sporting de Castro Verde; 
• Associação de Jiu-Jitsu Brasileiro de Castro Verde; 
• Associação de Moradores do Bairro dos Bombeiros; 
• Associação de Moradores do Bairro da Cerca dos Pinheiros; 
• Associação “Os Lunáticos do Pedal”; 
• Grupo Desportivo e Cultural da Sete. 

 
Posto isto, o Sr. Vereador Francisco Duarte alegou igualmente, pelos motivos mencionados no 
ponto anterior, que não estavam em condições de poderem pronunciar-se sobre os mesmos 
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documentos pelo que reafirmou que iam retirar-se da sala e assim não participar na apreciação e 
votação destes documentos. 
 
Apreciado o assunto, foram as minutas dos Acordos de Execução e dos Contratos 
Interadministrativos submetidas a votação tendo as mesmas sido aprovadas por unanimidade dos 
eleitos do Partido Socialista, cujos documentos se anexam à presente dando-se, por isso, como 
aqui integralmente transcritos, não tendo o Sr. Presidente da Câmara participado na votação do 
protocolo a estabelecer com a CORTIÇOL, pelo facto de ser cooperante da mesma instituição. 
 
6. - Alienação de viaturas e diversas máquinas que se encontram em mau estado de conser- 
      vação: 
 
Decorrido o procedimento a que se refere a deliberação tomada na reunião do executivo, realizada 
no dia 12 de Abril, apresentou o Sr. Presidente a seguinte proposta: 
 
“Considerando que a Câmara Municipal tem várias viaturas e diversas máquinas que se encontram em mau 
estado de conservação; 
 
Considerando que a sua manutenção/reparação ocasiona encargos que não são compensatórios 
face ao número de anos que estes têm; 
 
Assim, face ao exposto, nos termos do disposto no artº 33º/1-cc) do Anexo I à Lei nº 75/2013, de 12 
de setembro, proponho a alineação das viaturas e máquinas, conforme Ata do Ato Público do 
Procedimento.” 
 
A ata em causa, elaborada pelo respetivo júri, dá conta do seguinte: 

• Verificou-se que para as viaturas de referência lote 3; lote 6; lote 7 e lote 8 não foi 
apresentada qualquer proposta. 

• Foram apresentadas, para a referência lote 1, duas propostas, para a referência lote 2 
uma única proposta, para o lote 4 cinco propostas e para o lote 5 duas propostas, 
assim discriminado: 

 
Lote 1 (um cilindro de estrada e um motociclo) 
 

Nº de 
ordem 
recebida 

Nome do 
concorrente 

Valor 
proposto 

Ordem de 
classificação 

1º. Manuel Pontes Rosa 815,00 € 1º. 
2º. Ambigroup Resíduos SA 550,00 € Excluído 

• Após análise da proposta, verificou-se que o concorrente Ambigroup Resíduos, SA, não 
cumpriu o valor mínimo da base de licitação, por isso foi excluído. 

 
Lote 2 (ligeiro de mercadorias) 
 

Nº de 
ordem 
recebida 

Nome do 
concorrente 

Valor 
proposto 

Ordem de 
classificação 

1º. Manuel Pontes Rosa 507,00 € 1º. 
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Lote 4 (um Caterpillar) 
 

Nº de 
ordem 
recebida 

Nome do 
concorrente 

Valor 
proposto 

Ordem de 
classificação 

1º. Frasomáquinas Unip Ld.ª. 7.505,00 € 1º. 
2º. Luís Manuel Neves Luís 6.999,00 € 2º. 
3º. Jorge Manuel Cruz Nobre 5.620,00 € 3º. 
4º. Ambigroup Resíduos SA 5.060,00 € 4º. 
5º. Manuel Pontes Rosa 5.010,00 € 5º. 

 
Lote 5 (Dumper) 
 

Nº de 
ordem 
recebida 

Nome do 
concorrente 

Valor 
proposto 

Ordem de 
classificação 

1º. Luís Manuel Neves Luís 780,00 € 1º. 
2º. Ambigroup Resíduos SA 753,00 € 2º. 

 
Apreciado o assunto deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, alienar as viaturas a 
que se referem os lotes acima referidos segundo o preço mais alto das propostas apresentadas, 
conforme proposto pelo Júri do respetivo concurso. 
 
7.- Isenção de pagamento de “taxas” de utilização dos equipamentos desportivos e culturais 
      municipais aos utentes da ART. e do GPS. 
 
Apreciou a Câmara as seguintes propostas apresentadas pelo Sr. Vereador David Marques: 
 
“Considerando a solicitação que se anexa, e atendendo à resposta social sediada no concelho e ao 
papel importante desempenhado pela ART.- Associação de Respostas Terapêuticas para a 
inserção e integração social e jovens; 
 
Considerando a inexistência de enquadramento específico, regulamentar ou outro em que se possa 
inserir o pedido apresentado; 
 
Considerando a vontade de desenhar um protocolo alargado de colaboração a celebrar entre a 
autarquia e a ART. que enquadrará este e outros âmbitos de cooperação; 
 
Proponho a atribuição de isenção de taxas para efeitos de utilização dos equipamentos desportivos 
e culturais municipais aos utentes da ART., desde que acompanhados por monitor/profissional da 
instituição. Esta utilização carecerá de prévia informação juntos dos serviços, por escrito, nos casos 
em que a abertura dos espaços exijam deslocação para o efeito de funcionário da Autarquia.” 
 
Apreciou a Câmara igual proposta no sentido de isentar as mesmas taxas aos utentes do GPS – 
Gerar, Percorrer e Socializar. 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente, isentar o pagamento dos preços pela 
utilização dos equipamentos desportivos e culturais aos utentes da ART. e do GPS, conforme 
proposto pelo Sr. Vereador David Marques. 
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8.- Emissão de parecer prévio para a celebração de contratos de aquisição de serviços: 
 
Apreciou a Câmara os pedidos da emissão de pareceres prévios favoráveis, formulados pelo Setor 
de Planeamento e Gestão de Contratos, em conformidade com o disposto no nº.6 do art.º 61º da 
Lei nº.114/2017, de 29 de Dezembro (LOE 2018), para a celebração dos seguintes contratos de 
aquisição de serviços: 
 

• para elaboração de candidatura “Eficiência Energética nas Infraestruturas Públicas da 
Administração Local – Portugal 2020”, a celebrar, por ajuste direto (regime simplificado) 
com a empresa TurnAround Consulting, pela quantia de 3.750,00 €. 

• para elaboração do projeto urbano da Zona Central da Vila de Castro Verde, após consulta 
prévia junto de projetistas, sendo o valor base do contrato a celebrar no montante de 
74.990.00 €. 

 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por maioria, com a abstenção dos Srs. Vereadores 
Francisco Duarte e António João Colaço, emitir pareceres prévios favoráveis para a celebração dos 
referidos contratos de aquisição de serviços, tendo o Sr. Vereador Francisco Duarte informado que 
pretendia posteriormente saber quais os convidados e os termos de referência quanto ao último 
pedido de contratação. 
 
9. - Ratificação da emissão de licença especial de ruido: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara o ato da decisão que tomou relativamente à 
licença especial de ruido que concedeu, nos termos do art.º 15º do Regulamento Geral do Ruido, 
aprovado pelo Decreto-Lei nº. 9/2007, de 17 de Janeiro, ao Moto Clube de Castro Verde, para 
realização de música ao vivo no seu XVI Convívio Motard, no Estádio Municipal, em Castro Verde, 
das 10 horas do dia 26 até às 4 horas do dia 27 de Maio findo. 

A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente ratificar a concessão da referida licença 
especial de ruido. 

DIVISÃO DE OBRAS E GESTÃO URBANISTICA 
 
Obras e loteamentos municipais: 

• Plano de Segurança e Saúde para execução da empreitada de “desvio de esgoto e 
arruamento - Rua dos Combatentes e Rua Timor Lorosae”, em Castro Verde: 

 
Apreciou a Câmara e aprovou, por unanimidade e nominalmente, o Plano de Segurança e Saúde 
apresentado pela empresa adjudicatária da empreitada em título, a JASFEC – Sociedade de 
Construções e Terraplanagens, para execução dos mesmos trabalhos. 
 
Obras particulares/Outros: 
 

• Deliberação final sobre processo de obras: 
 
Apreciou a Câmara e com base no parecer prestado pelo Gabinete de Gestão Urbanística, aprovou 
por unanimidade e nominalmente, os projetos das especialidades para efeitos de deliberação final 
sobre o processo de obras de MARRACHINHO – Supermercados do Algarve, para alteração da 
sua superfície comercial, sita na Rua da Corredoura, em Castro Verde (Procº. nº. 18/2018). 
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DIVISÃO DE CULTURA E DESPORTO 
 
1. - Festas de Castro 2018 – Comemorações do Feriado Municipal: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador David Marques: 
 
“Com esta proposta pretende-se que Castro Verde possa celebrar “uma nova energia e um novo 
ciclo” nas suas Festas que, este ano, decorrerão de 29 de junho a 1 de julho, no Largo da Feira, 
para comemorar o Feriado Municipal e proporcionar um espaço privilegiado de encontro e 
divertimento entre todos os Castrenses! 
 
Além dos concertos, entende-se que o recinto das Festas de Castro 2018 possa proporcionar ao 
público todo um conjunto de propostas, desde a venda de produtos locais e artesanato, passando 
por uma nova zona de bares e tasquinhas, divertimentos de feira e insufláveis para as crianças. 
 
No palco principal das Festas de Castro 2018 vão passar SAM THE KID & MUNDO SEGUNDO, 
dois dos maiores impulsionadores do hip-hop português, que fazem as honras de abertura na sexta 
feita, 29 de junho. Mas antes, a cantora e compositora Marta Carvalho, finalista do “The Voice 
2016” e uma das maiores promessas da música nacional, partilha o seu talento com o público e 
apresenta o seu mais recente single “Quem és”. Pela noite dentro, DJ Neo anima a zona dos bares. 
Os “históricos” COCK ROBIN, uma das bandas de pop rock mais populares da década de 80, 
estreiam-se em Castro Verde a 30 de junho (sábado), com um concerto onde soarão alguns dos 
êxitos que marcaram uma geração, como “The Promise You Made” ou “Just Around The Corner”, 
mas também temas que compõem o seu novo álbum “Chinesse Driver”. Ainda na noite de sábado, 
destaque para a FESTA M80, logo após o concerto de Cock Robin, uma experiência absolutamente 
imperdível que trás às Festas de Castro temas inesquecíveis dos anos 70, 80 e 90 do século 
passado. 
 
A encerrar esta edição das Festas, no dia 1 de julho (domingo), ANA BACALHAU apresenta, com o 
seu estilo muito próprio e uma energia contagiante, aquele que é o seu primeiro álbum a solo, 
depois de dez anos a “brilhar” como figura principal dos “Deolinda”. 
 
Paralelamente aos concertos no palco principal, teremos o Palco Arraial com um programa que 
incluirá Emanuel Martins, Telma Santos e a Banda Karisma onde, pela noite fora, haverá som para 
dançar com os ritmos quentes do quizomba, de música popular e brasileira. 
 
Sendo esta uma iniciativa organizada em pareceria com a União de Freguesias de Castro Verde e 
Casével, pretende-se que a mesma se afirme como um momento anual de afirmação e atração de 
visitantes ao concelho, constituindo-se estas Festas como mais uma alavanca na afirmação de 
Castro Verde como destino de eventos. Ainda assim, esta edição representará um esforço de 
redução significativa de investimento global, quer do ponto de vista financeiro direto, como pela 
redução significativa de custos indiretos, reforçando, porém, um potencial forte de atração. 
 
Aposta-se numa nova organização do espaço, que potencie a dinâmica entre palcos e as zonas de 
tasquinhas e bares, e na valorização dos artesãos e produtores locais, que terão um espaço 
próprio. 
 
A proposta orçamental vai representar um esforço de investimento para o Município que se situará 
nos 59.800 €. sendo que o esforço repartido com a União de Freguesias de Castro Verde e 
Casével traduz-se numa poupança global, face ao investimento de 2017, que se situa nos 20%.” 
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Apreciou a Câmara igualmente o anexo que a seguir se transcreve na íntegra, referente às normas 
de participação nas Festas de Castro 2018: 
 
“ANEXO 
FESTAS DE CASTRO 2018 
Normas de Participação 
 
O evento Festas de Castro assinala o Feriado Municipal, dia de São Pedro, que se celebra a 29 de 
Junho. É um evento cultural e de animação comunitária em que as diferentes atividades que 
compõem o programa procuram chegar de forma abrangente a preferências e idades 
diversificadas. 
 
As normas de funcionamento e instalação de empresas e coletividades, enquanto expositores, e na 
exploração de bares e tasquinhas do evento preveem estipular as condições de participação e 
inscrição para a ocupação dos diferentes espaços previstos. 
 
Inscrição: 
A inscrição será feita até dia 11 de junho de 2018 mediante preenchimento de formulário online 
disponibilizado no site da autarquia. A confirmação da inscrição só será efetivada após análise, 
aceitação e comunicação da mesma por parte da organização. A organização reserva-se ao direito 
de estabelecer ou definir novos períodos de inscrição, bem como efetuar convites diretos a 
entidades/ empresas. 
 
As condições de participação serão definidas em função dos espaços e da natureza dos 
participantes, nomeadamente: 
 
- Bares – aberta a participação a empresas/ empresários com atividade no concelho, 
exclusivamente, mediante o pagamento do valor de locação de 150,00 € + IVA. O número máximo 
de bares será de 10 e tem uma tipologia de tenda 3x3, com fornecimento de frio, balcão e de 
máquinas de extração. Na eventualidade de existirem mais inscrições do que espaços disponíveis, 
a atribuição dos mesmos será feita por sorteio. Este sorteio decorrerá dia 13 de junho, pelas 21 h. 
Na mesma circunstância será definida, também por sorteio, a localização de cada Bar; 
 
- Tasquinhas - aberta a participação a associações e a empresas/ empresários com atividade no 
concelho, exclusivamente. A inscrição das associações é gratuita e a participação de empresas/ 
empresários carece de pagamento do valor de locação de 150,00 € + IVA. As Tasquinhas têm uma 
tipologia de tenda 5x5, com fornecimento de frio e de máquinas de extração. O número máximo de 
tendas será de 20. Na eventualidade de existirem mais inscrições do que espaços disponíveis, a 
atribuição dos espaços será feita segundo o seguinte critério: 
1) Atribuição de uma tenda 5x5 por inscrição, com prioridade às associações; 
2) Atribuição de 2ª tenda, apenas em caso de disponibilidade, será feita por sorteio às inscrições 
que mencionem essa intenção em formulário. Este sorteio decorrerá dia 13 de junho, pelas 21 h. 
 
A localização das tasquinhas será definida por sorteio  
 
- Artesanato e Produtos locais - aberta a participação a associações e a empresas/ empresários. 
A inscrição é gratuita e o espaço consistirá numa banca de madeira cedida pela organização. 
Relativamente aos Divertimentos de feira e aos equipamentos de venda ambulante (roulottes 
e outros), as inscrições são feitas por requerimento enviado aos serviços, até ao dia 11 de junho, e 
serão aceites e atribuídas de acordo com o critério de desempate definido para esta edição, que 
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consiste na atribuição de preferência aos participantes da edição de 2017. Os lugares a atribuir e 
os respetivos valores de locação, são os seguintes: 
 
Equipamento venda ambulante Lugares a atribuir Valor de locação 

Farturas 1 150,00 € 

Polvo assado 1 20,00 € 

Pipocas, algodão doce 3 50,00 € 

Torrão de alicante 1 50,00 € 

Balões 1 20,00 € 

 
Divertimento de feira Lugares a atribuir Valor de locação 

Pista carros de choque adultos 1 300,00 € 

Pista infantil 1 120,00 € 

Carrossel 1 120,00 € 

 
Aos valores referidos acresce, quando devido, IVA à taxa legal em vigor. 
 
Montagem: 
A montagem e desmontagem dos espaços deve ser efetuada no seguinte período: 
Montagem - 4ª feira (27-6-2018) a partir das 14h00 até às 17h30 de 6ª feira (29-06-2018). 
 
Desmontagem - Após o encerramento Domingo (01-07-2018) pelas 02h00 e até às 20h00 (02-7-
2018). 
 
Horário de Funcionamento: 
Artesanato, Produtos locais e divertimentos de feira - Os espaços têm de garantir um 
funcionamento mínimo das 18h00 às 23h00. 
Bares e Tasquinhas - Os espaços têm de garantir um funcionamento mínimo entre as 18h00 e as 
02h00. 
 
Gestão e abastecimento de espaços: 
 
Os participantes devem zelar pela operacionalidade e bom ambiente das Festas. 
O abastecimento dos espaços deve ser efetuado até às 18h00 de cada dia, pelo que, depois desta 
hora não é permitida a circulação nem o estacionamento de viaturas no espaço da festa. 
 
Cada participante deve zelar pela arrumação do seu espaço, com especial destaque para os stocks 
de bebidas, bem como pela boa utilização dos equipamentos (tendas, etc.). 
 
Não é permitida a instalação de sistemas de som e música nos bares e tasquinhas. 
 
No quadro dos patrocínios e parcerias das Festas de Castro, os participantes ficam obrigados à 
exclusividade do fornecimento de serviços e bens, nomeadamente bebidas. No processo de 
confirmação da inscrição a organização comunicará os termos destes contratos bem como as 
condições detalhadas dos mesmos.  
Cada espaço deve acondicionar o lixo em sacos previamente distribuídos para o efeito, 
depositando os mesmos nos contentores ao final de cada noite. 
 
Não é permitida a venda de bebidas em recipientes de vidro. 
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Apesar de o recinto ter serviço de vigilância em determinados horários, cada espaço é responsável 
pela segurança dos seus equipamentos e materiais, pelo que na hora de encerramento, deve tomar 
algumas medidas que julgue importantes de modo a diminuir os riscos de roubo. 
 
As entidades pagantes do aluguer de equipamento/ terrado devem efetuar o pagamento 
antecipadamente nos serviços da autarquia.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade a nominalmente, aprovar a proposta 
apresentada pelo Sr. Vereador David Marques,  
 
2. - Programa de Atividades de Tempos Livres – ATL de Verão de 2018: 
      (“As crianças devem ser ensinadas a pensar e não o que pensar”. Margaret Mead) 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta do Programa de Atividades de Tempos Livres – ATL de 
Verão 2018, e respetivas normas de funcionamento e linhas de orientação, apresentadas pelo Sr. 
Vereador David Marques, assim como das respetivas “Normas de Funcionamento e Linhas de 
Orientação.” 
“Proposta 
Programa de Atividades de Tempos Livres 
ATL de Verão 2018 
“As crianças devem ser ensinadas a pensar e não o que pensar”. Margaret Mead” 
 

I - Enquadramento 
Este projeto de Atividades de Tempos Livres, para as férias de Verão de 2018, assenta num 
conjunto vasto de atividades lúdicas e pedagógicas e é dirigido às crianças residentes no 
concelho de Castro Verde, com idades compreendidas entre os 3 e os 12 anos de idade.  
 
Nesta edição aposta-se assim num novo público-alvo, ou seja dos 3 aos 6 anos de idade e 
pretende alcançar um número de inscritos consideravelmente maior. O número de vagas em 
simultâneo que pretendemos disponibilizar é de 250, ou seja, mais 150 que anteriormente e num 
período mais alargado que vai de junho a setembro. É nosso objetivo, deste modo, dar resposta 
às necessidades sentidas por parte das famílias que não têm com quem deixar os seus 
educandos durante o período de férias. 
 
Esta iniciativa promovida pela Câmara Municipal pretende contribuir simultaneamente para o 
enriquecimento cultural e social dos jovens, através de uma programação diversificada também 
assegurada com a colaboração das Associações e outras Instituições do Concelho de Castro 
Verde que se têm associado a este projeto, como é o caso da Liga para a Proteção da Natureza, 
Sociedade Recreativa e Filarmónica 1º de Janeiro, Museu da Lucerna, Associação Humanitária 
dos Bombeiros Voluntários de Castro Verde, Associação 100 Trilhos, entre outros. 
Esta ocupação dos tempos livres é, deste modo, um espaço onde se fortalece o convívio através 
das inúmeras atividades de grupo que marcam a programação deste projeto  

 
À semelhança do que tem acontecido na programação das atividades deste projeto, pretende-se 
privilegiar iniciativas ligadas ao ar livre, nas quais se incluem atividades desportivas 
perspetivando, deste modo, a utilização dos diferentes equipamentos destinados a estas 
práticas, tais como: Piscinas Municipais, Campo de Areia, ou o Estádio Municipal.  
 
O ATL acontece de 2.ª a 6.ª feira, entre Junho e Setembro, num período de 10 horas diárias 
(inclui acolhimento), exceto nos dias de visita a locais fora do concelho ou caso a dinamização 
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de algumas atividades assim o exija. Também aqui se regista uma novidade, o alargamento do 
horário de permanência no ATL.  

 
II - Objetivos  

• Promover a ocupação dos tempos livres; 
• Desenvolver hábitos saudáveis; 
• Fomentar o gosto pelo trabalho de grupo; 
• Sensibilizar os jovens para a importância da preservação do Ambiente e valorização do 
Património;  
• Reforçar a autoconfiança; 
• Potenciar os laços de sociabilidade; 
• Desenvolver as capacidades de raciocínio; 
• Promover a formação pessoal e social dos jovens.  
 

III - Requisitos para frequentar  
• Estar inscrito nos estabelecimentos de ensino do concelho (agrupamento de escolas de 
Castro Verde e J.I do Lar Jacinto Faleiro). 
• Outros mediante disponibilidade; 
• Ter entre 3 e 12 anos de idade durante o período de frequência; 
• Pagar o valor da inscrição; 
• Autorização do Encarregado de Educação 
• Aceitar as normas de funcionamento; 
• Preencher e entregar as fichas de inscrição disponíveis Biblioteca Municipal e seus pólos e 
nas Juntas de Freguesia de São Marcos da Ataboeira e Stª Bárbara de Padrões. 
 

IV- Inscrições  
• Os frequentadores pagarão uma inscrição de 8 Euros* à semana, com seguro incluído, e 
que dará acesso a todas as atividades programadas.   
• Número de inscrições limitadas. 
• As inscrições decorrerão nas instalações destinadas para esse fim, mediante 
preenchimento de uma ficha de inscrição para o efeito, na qual deverão constar todos os 
elementos identificativos da criança e dos pais, bem como um atestado médico de robustez 
física (facultativo desde que assine termo de responsabilidade) da criança inscrita; 
• Relativamente ao número de inscrições, é de referir que estas não deverão ultrapassar as 
25 inscrições por grupo, sob pena dos monitores não conseguirem gerir, de forma conveniente, 
as iniciativas programadas. 
• A inscrição só será válida após ser efetuado o pagamento da mesma. 

 
• Períodos de Inscrição:  
25 a 29 de Junho 
02 a 06 julho 
09 a 13 de julho 
23 a 27 de julho 
30 de julho a 3 de agosto 
6 a 10 de agosto 
13 a 17 de agosto 
20 a 24 de agosto 
27 a 31 agosto  
03 a 07 de setembro 



16/24 
Reunião da CMCV de 7.6.2018 

V - População-alvo  
• Crianças entre os 3 e 12 anos de idade. 
• Mediante avaliação e disponibilidade de vagas nas inscrições, poderão ser admitidas 
crianças que se encontrem temporariamente no concelho.  

 
VI - Caracterização: calendarização e horários  
O ATL de Verão é um projeto que tem lugar em Castro Verde e que se pretende este ano 
funcione, pela sua dimensão, na Escola EB 2,3 Dr. António Francisco Colaço. A data agendada 
para o começo deste projeto é 25 de Junho e terminará a 7 de setembro. Para as crianças que 
frequentam o ensino pré-escolar o serviço de ATL apenas terá início a 1 de Agosto. 
 
Este projeto será formado por ateliers de diferentes áreas, nomeadamente: Atividades 
Desportivas, Educação Ambiental, Expressão Plástica, Ateliers de Cante, Visitas Culturais, 
Música, etc. O período da manhã está reservado para atividades aquáticas/desportivas e saídas 
de campo.  
 

Os turnos de programação deverão acontecer de acordo com as seguintes datas:  
25 junho a 13 de Julho 
16 de julho a 03 de agosto 
6 de agosto a 24 de agosto 
27 de agosto a 07 de setembro. 
 

Horários: 
Horário das atividades: 9h30-12h30 / 14h30-17h30 
Horário de Acolhimento: 8h00-9h30 / 17h30 – 18h00  
 

Planificação diária: 
8.00h às 9.00h – Acolhimento 
9.30h às 10.30h – Atividades desportivas 
10.30h às 11.00h – Lanche da manhã 
11.00h às 12.30 – Atividades desportivas 
12.30h às 13.30h – Almoço 
13.30h às 14.30h – Atividades livres 
14.30h às 16.00h – Atividades culturais e lúdicas 
16.00h às 16.30h – Lanche da tarde 
16.30h às 17.30h – Continuação das atividades culturais e lúdicas 
17.30h às 18.30h – Atividades livres. 

 
Refeições em ATL: 
O Lanche da manhã e da tarde é trazido de casa. 
O Almoço poderá ser feito em refeitório mediante aquisição prévia e pago pelo encarregado de 
educação. Cada refeição terá um custo de 2 euros. * 

 
Monitores: 
Para que este programa seja exequível é necessário recorrer a técnicos. Deste modo, pretende-
se que cada grupo tenha um monitor(a), que será responsável pela sua coordenação, devendo 
ser acompanhado por mais dois monitores auxiliares que irão fazer o acompanhamento nas 
diferentes atividades e horários de acolhimento.  
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Caso seja necessário, será também intenção contar com a colaboração de técnicos externos aos 
recursos humanos da Câmara Municipal para a dinamização de Ateliers específicos cujos temas 
exijam uma especialização na área. 

 
VII- Transportes 
No sentido de promover a participação das crianças das freguesias do concelho propomos 
facultar o transporte aos participantes para se deslocarem ao ATL em Castro Verde a partir das 
sedes de freguesia (Entradas, São Marcos da Ataboeira, STª Bárbara de Padrões). Inclui-se 
também Casével. Caberá no entanto aos Encarregados de Educação transportar os seus 
educandos até aos locais aqui identificados.   
 

VIII - Recursos Humanos 
A dinamização das atividades “ATL de Verão de 2018” pressupõe a existência de 3 pessoas em 
cada grupo assumindo um técnico as funções de coordenador. 
 
Pelos atelier´s passarão em regime de itinerância os monitores das áreas específicas a 
dinamizar (Música, Ambiente, Nutricionismo, Desporto, etc.). 
 
Os monitores serão auxiliados sempre que possível por outros recursos, nomeadamente jovens 
voluntários que se inscrevam atempadamente.  
 

IX - Voluntários 
Os voluntários devem ter a idade mínima de 16 anos. Para o efeito é necessário fazer a inscrição 
acompanhada dos documentos necessários. Caso se verifique a falta de participantes com a 
idade mínima estipulada poderão ser admitidos voluntários com idade inferior avaliando cada 
caso.   
Propõe-se atribuir aos voluntários livre-trânsito para as Piscinas Municipais em número de dias 
igual aos que prestam serviço voluntário. 
 

X - Recursos Humanos disponíveis nos Serviços 
Coordenação de programação 
Ana Isabel e Filipe Pratas, André Alves e Nádia Silva 

 
Em Função das Atividades Desportivas: Técnicos de Desporto  

• Adriano Mariano 
• João Cruz  
• João Luís  
• Mª Inês Camacho 
• Nádia Silva 

Voluntários 
Voluntários com idade igual ou superior a 16 anos. 
 

XI - Eventuais Colaborações 
• Agrupamento de Escolas de Castro Verde 
• APADIJ 
• Associação Pédexumbo 
• Associação 100 Trilhos 
• Associações de Cante Alentejano 
• Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Castro Verde 
• Associação de Jiu-Jitsu Brasileiro de Castro Verde 
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• AVAL 
• Cruz Vermelha Portuguesa – Delegação de Castro Verde 
• Futebol Clube Castrense 
• Guarda Nacional Republicana (Castro Verde) 
• Lares do Concelho 
• LPN – Centro de Educação Ambiental do Vale Gonçalinho 
• Museu Regional de Beja – Museu Rainha D. Leonor  
• Museu da Lucerna 
• Sociedade Recreativa e Filarmónica 1º de Janeiro 
 

XII - Responsabilidades Financeiras e Logísticas 
 
A Câmara Municipal de Castro Verde assegurará as despesas com os recursos humanos, 
recursos logísticos e materiais e os custos associados às atividades que integram a 
programação. 
 
A exemplo de outras edições, a proposta prevê que as Juntas de Freguesia possam colaborar 
com o projeto prestando pontualmente algum apoio logístico que será solicitado em caso de 
necessidade.  

 
*Nota: Aos valores referidos aplicam-se as isenções e/ou reduções previstas nos apoios a famílias 
economicamente carenciadas. “ 
 
“ANEXO 
Programa ATL de Verão 2018 
Normas de Funcionamento e Linhas de Orientação 
 
Constituem objetivos do Programa ATL 

 
• Promover a ocupação dos tempos livres de forma criativa a tempo inteiro;  
• Fomentar o gosto pelas dinâmicas de grupo; 
• Sensibilizar as crianças para a importância da preservação do Ambiente e valorização do 

Património; 
• Reforçar a autoconfiança; 
• Potenciar os laços de sociabilidade; 
• Desenvolver as capacidades de raciocínio; 
• Promover a formação pessoal e social das crianças; 
• Dar resposta às necessidades familiares durante as férias escolares. 

Constituem condições de admissão: 
• Ter entre 3 a 12 anos de idade no período de frequência no ATL; 
• Ser residente no concelho de Castro Verde ou frequentar os estabelecimentos de ensino do 

concelho. Mediante avaliação e disponibilidade de vagas nas inscrições, poderão ser 
admitidas crianças que se encontrem temporariamente no concelho; 
 

• Ter sido realizada a inscrição dentro do prazo e em cumprimento das formalidades no 
presente regulamento; 

• Estar isento de doença infecto-contagiosa, tendo cumprido o programa de vacinação de 
acordo com a idade; 
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• Para as crianças portadoras de deficiência, deve o encarregado de educação entregar no 
local de inscrição um relatório médico que dê conta das necessidades da criança; 

• As crianças dos 3 aos 5 anos só iniciarão a participação no programa após a conclusão das 
atividades CAF nos infantários e jardins-de-infância do concelho.  

 
Inscrição: 

• As inscrições são semanais, o encarregado de educação deverá assinalar quais as 
semanas pretendidas; 

• Número de inscrições limitadas a 250 crianças em simultâneo; 
• A inscrição para admissão deverá ser efetuada pelo encarregado de educação, ou por 

alguém por ele designado; 
• As inscrições decorrerão nas instalações destinadas para esse fim, mediante 

preenchimento de uma ficha de inscrição para o efeito, na qual deverão constar todos os 
elementos identificativos da criança e dos pais, bem como um atestado médico de robustez 
física (facultativo desde que assine termo de responsabilidade) da criança inscrita;  

• A inscrição só será válida após ser efetuado o pagamento da mesma de acordo com o valor 
aprovado em reunião de Câmara;  

• Em caso de desistência, relativamente a alguns dos períodos, a mesma só dará direto a 
devolução do pagamento se for comunicada por escrito com cinco dias úteis de 
antecedência junto dos serviços através do email ana.isabel@cm-castroverde.pt;   

• O pagamento da inscrição deverá ser efetuado na Biblioteca Municipal Manoel da Fonseca 
até 15 de junho para os períodos dos meses de junho e julho e até 28 de julho para os 
períodos dos meses de agosto e setembro. 

 
Direitos e deveres dos Pais/ Encarregados de Educação: 

• Autorizar ou recusar a participação do seu educando em atividades a desenvolver fora das 
instalações; 

• Contactar o grupo coordenador do Programa ATL, sempre que o desejar; 
• Ser informado sobre o comportamento do seu educando sempre que se revele necessário; 
• Informar o pessoal técnico e o Grupo Coordenador, sobre as condições de saúde e 

características de comportamento do seu educando que possam envolver riscos para o 
mesmo ou para os outros, solicitando reserva de divulgação se assim o entender, de todas 
as informações; 

• Colaborar com o pessoal técnico na resolução de problemas referentes ao seu educando, 
apoiando-o no sentido da melhor integração e adaptação. 

 
As crianças e os Encarregados de Educação devem ter em conta que: 

• Nos casos em que se verifique desrespeito sistemático a estas normas de participação por 
parte das crianças, será, por iniciativa do grupo coordenador, discutida e apreciada a 
situação bem como tomada uma decisão que será comunicada aos respetivos 
encarregados de educação; 

• Constituem motivos de expulsão:  
- Falta de respeito grave para com os Monitores. 
- Comportamento inadequado  

 
Recursos humanos: 
Com o objetivo de assegurar o normal e eficiente funcionamento das atividades, a Câmara 
Municipal recorrerá a: 

• Animadores Socioculturais 
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• Educadores de Infância 
• Técnicos de Desporto 
• Professores de 1º Ciclo 
• Auxiliares de educação 
• Estagiários 
• Jovens voluntários 

 
Períodos e Horário de Funcionamento: 

• O Programa ATL 2018 inicia no dia 25 de junho e termina a 07 de setembro, e as inscrições 
são semanais.  

• Funciona nos seguintes horários: 
• Horário das atividades: 9h30-12h30 / 14h30-17h30 
• Horário de acolhimento: 8h00-9h30 / 17h30 – 18h00 
• Hora de almoço: 12h30 – 14h00 
• Em dias que haja saídas o horário poderá ser diferente, sendo os Pais e/ou Enc. de 

Educação avisados com antecedência. 
 
Recolha das Crianças: 

• A recolha das crianças poderá ser efetuada pelos Pais/Encarregados de Educação ou por 
outras pessoas, desde que, devidamente identificada e com autorização prévia, sob pena 
de ser recusada a entrega das crianças. 

 
Alimentação e vestuário: 

• O Encarregado de Educação pode optar entre o almoço no refeitório, fornecido pela 
Câmara Municipal e pago pelo próprio, ou mandar de casa o almoço do seu educando; 

• O almoço decorrerá no refeitório da escola EB 2,3 Dr. António Francisco Colaço. A 
marcação das refeições deverá ser feita na quinta/sexta-feira anterior à semana pretendida;  

• Lanche da manhã e da tarde é da responsabilidade dos encarregados de educação; 
• Relativamente ao vestuário, sugerimos a utilização de roupa e calçado prático e leve, 

corretamente adequado à época em que o programa se realiza. 
• Quando as atividades programadas exigirem outro tipo de vestuário e materiais, faremos 

chegar um documento com a lista dos mesmos. 
 
Deveres dos Participantes:  

• Cumprir as regras de higiene e segurança; 
• Respeitar os elementos da organização e os outros participantes; 
• Zelar pela conservação e asseio das instalações, material, mobiliário e espaços verdes; 
• Permanecer nos locais da atividade durante o seu horário, salvo autorização escrita do 

encarregado de educação a indicar o contrário;  
• Cumprir o disposto nas normas, bem como as instruções que lhes sejam dadas pelos 

técnicos.  
 
Direitos do Participantes:  

• Ter acesso aos diversos serviços que o programa proporciona;  
• Acompanhamento técnico.  
• Material necessário à prática das atividades.  
• Ser tratado com respeito e correção por qualquer elemento da equipa técnica e pelos outros 

participantes.  
• Ver salvaguardada a sua segurança e a sua integridade física e moral.  
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• Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita.  
•  Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes da sua ficha de 

inscrição.  
• Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento das atividades. 

 
Seguro:  

• Todos os inscritos são abrangidos por um seguro de acidentes pessoais de acordo como os 
seguintes capitais mínimos: 
Despesas de funeral – 2.191,07€ 
Invalidez permanente absoluta – 27.385,33€ 
Invalidez permanente parcial – 27.385,33€, ponderado pelo grau de incapacidade fixado; 
Despesas de Tratamento e Repatriamento – 4.382,14€ 

 
Situações excecionais: 

• Caso se identifiquem situações de Doença durante a frequência das atividades, os pais ou 
encarregados de educação serão devidamente informados, para que possam acorrer de 
imediato à instituição a fim de efetuarem as diligências que se considerem necessárias ao 
rápido encaminhamento da criança a tratamento adequado. 
 

• Em caso de queda, acidente ou situação anormal ocorrida durante o período do ATL, as 
crianças em causa serão encaminhadas ao Centro de Saúde ou ao Hospital, sendo este 
facto comunicado aos pais e/ou encarregados de educação logo que possível. 
 

• A administração de quaisquer medicamentos às crianças impõe aos pais e/ou encarregados 
de educação, fazer entrega dos mesmos à responsável do grupo, juntamente com a 
prescrição médica e/ou o Termo de Responsabilidade, elaborado e assinado pelo 
encarregado de educação. 

 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente aprovar o Programa 
de Atividades de Tempos Livres – ATL de Verão 2018, nos termos propostos pelo Sr. Vereador 
David Marques. 
 
3. - Concessão de subsídios: 
 

• À Associação de Estudantes da Escola Secundária de Castro Verde: 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador David Marques: 
 
“O movimento associativo é um dos grandes pilares organizativos da nossa sociedade, sendo um 
dos fulcros de uma boa parte da cooperação institucional da administração pública. É portanto, 
imperioso que a participação associativa tenha da parte dos poderes públicos estímulos, sobretudo 
em fases precoces da participação cívica dos cidadãos. 
 
Tendo presente esta convicção, salienta-se a capacidade de iniciativa e a entrega dos membros da 
Associação de Estudantes da Escola Secundária de Castro Verde na procura de atividades que 
apoiem os custos com as iniciativas que procuram promover. Exemplo disso está a organização 
“Lowland Sessions V” no passado dia 19 de Maio. 
 
Esta iniciativa enquadra-se na normal atividade daquela Associação e, simultaneamente, concorre 
para complementar as normais iniciativas e culturais levadas a cabo pela Câmara Municipal. 
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Neste contexto, e tendo presente o pedido de apoio solicitado pela Associação de Estudantes da 
Escola Secundária de Castro Verde, proponho a atribuição de um apoio financeiro de 1.000 € (mil 
euros) destinado a suportar parte dos custos com a sua realização.” 
 
Apreciado o assunto deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente atribuir à Associação 
de Estudantes da Escola Secundária de Castro Verde, o apoio financeiro proposto pelo Sr. 
Vereador David Marques, autorizando o respetivo pagamento. 
 

• À Associação de Moradores da Cerca dos Pinheiros, em Castro Verde: 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador David Marques: 
 
“Decorrem nos dias 22 e 23 de Junho de 2018 as festas de São João em Castro Verde. 
Estas festas são organizadas pela Associação de Moradores da Cerca dos Pinheiros (AMCP), 
numa iniciativa que procura celebrar a tradição popular ligada aos Santos Populares. 
 
Estas festividades enquadram-se na normal atividade daquela associação e, simultaneamente, 
concorrem para complementar a tradicional animação de Verão levada a cabo pela Câmara 
Municipal, sendo igualmente uma forma de promover o reencontro entre os naturais e residentes 
em Castro Verde e os primeiros regressos para férias da diáspora Castrense. 
 
Nesse contexto, e tendo presente o pedido de apoio solicitado em 06 de Maio de 2018 pela AMCP 
para a realização das festas, proponho a atribuição de um apoio financeiro de 1.000,00 € (mil 
euros) destinado a suportar parte dos custos com a sua realização.” 
 
Apreciado o assunto deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente atribuir à Associação 
de Moradores da Cerca dos Pinheiros, o apoio financeiro proposto pelo Sr. Vereador David 
Marques, autorizando o respetivo pagamento. 
 

• À Associação Grupo de Amigos dos Namorados: 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador David Marques: 
 
“Decorrem nos dias 20 e 21 de Julho de 2018 as festas dos Namorados. Estas festas são 
organizadas pela Associação Grupo de Amigos dos Namorados, numa iniciativa que procura criar 
um momento de animação num aglomerado menos populoso mas persistente na vontade de se 
reunir e de conviver. 
 
Estas festividades, enquadram-se, à semelhança de outras coletividades do nosso concelho, na 
sua normal atividade, concorrendo como complemento à tradicional animação de Verão 
concretizada pela Câmara Municipal, Este é, igualmente, um momento de reencontro entre os 
naturais e residentes na aldeia e os regressos para férias da diáspora. 
 
Nesse contexto, e tendo presente o pedido de apoio solicitado pela Associação Amigos dos 
Namorados, para a realização das festas, proponho a atribuição de um apoio financeiro de 600,00 
€ (seiscentos euros) destinado a suportar parte dos custos com a sua realização.” 
 
Apreciado o assunto deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente atribuir à Associação 
Grupo de Amigos dos Namorados, o apoio financeiro proposto pelo Sr. Vereador David Marques, 
autorizando o respetivo pagamento. 
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• À Associação Peixe Voador: 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador David Marques: 
 
“Decorre no dia 22 de Junho de 2018 a festa dos Mastros na localidade de Lombador. Estas festas 
são organizadas pela Associação Peixe Voador, numa iniciativa que procura criar um momento de 
animação numa localidade onde é persistente na vontade de se reunir e de conviver no espaço 
público. 
 
Estas festividades, enquadram-se, à semelhança de outras coletividades do nosso concelho, na 
sua normal atividade, concorrendo como complemento à tradicional animação de Verão 
concretizada pela Câmara Municipal, Este é, igualmente, um momento de reencontro entre os 
naturais e residentes na aldeia e os regressos para férias da diáspora. 
 
Nesse contexto, e tendo presente o pedido de apoio solicitado pela Associação Peixe Voador, para 
a realização das festas, proponho a atribuição de um apoio financeiro de 400,00 € (quatrocentos 
euros) destinado a suportar parte dos custos com a sua realização.” 
 
Apreciado o assunto deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente atribuir à Associação 
Peixe Voador, o apoio financeiro proposto pelo Sr. Vereador David Marques, autorizando o 
respetivo pagamento. 

 
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL 

 
• Concessão de subsídio à Associação Seara de Abril: 

 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pela Srª. Vereadora Alda Cabral Mestre: 
 
“A Câmara Municipal no âmbito do seu projeto de ação social tem protocolo de colaboração e de 
intervenção junto das Instituições Particulares de Solidariedade Social, especificamente com o Lar 
Jacinto Faleiro, Lar Frei Manoel das Entradas, Associação Seara de Abril e a Fundação Joaquim 
António Franco e seus Pais. 
 
Neste sentido, garante a autarquia o apoio ao funcionamento dos serviços prestados por estas 
instituições de intervenção social que promovam e consolidem o respetivo plano de atividades. 
 
Neste âmbito, surge o Passeio anual dos idosos institucionalizados no nosso concelho e que 
envolve as quatro instituições. Este ano o passeio será ao Zoo de Lagos, e, no sentido de 
minimizar os custos com a atividade, proponho a atribuição de um apoio financeiro no valor de 480 
€, à Associação Seara de Abril para concretização do objetivo apresentado.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente atribuir à Associação 
Seara de Abril o subsídio proposto pela Srª. Vereadora Alda Mestre, autorizando o respetivo 
pagamento, não tendo o Sr. Vereador António João Colaço participado na apreciação e votação em 
virtude de fazer parte dos órgãos sociais da mesma Associação. 

 
PERIODO RESERVADO À INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 
Não se verificou a presença de público. 
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APROVAÇÃO EM MINUTA 
 
Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 
 

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 
 
Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 23,40 horas, da qual se lavrou a 
presente ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, 
assim como pelo Coordenador Técnico da Secção Administrativa, Fernando Colaço Sebastião, nos 
termos do nº 2 do artigo 57º, do anexo I, à Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 


